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LEI N9 1.H54/95

JESUINÜ RUY, Prefeita Municipal de1

Salto, Lotado de Sáa Paulo, usando das atribuições qu<? lhe 

sàa conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Cãnara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte iei.

Artigo 1L2 - Fica alterado o artigo

62 e incisas da Lei n9 1.362/09, que passará a ter 3 

seguinte redação:

Artigo 65 —  contribuinte que deixar de

pagar a contribuição de melhoria no prazo fixada para o 

pagamento ficará sujeita a:

I - em caso de pagamento em parcela única: 

a - Pftrda da direita tic» parcelamento

b - Multa de 507. (cinquenta por cento) sobre 

o valor total da débito, até 30 (trinta) dias da vencimento; 

c - Correção monetári? sabre a vaiar do 

débita, partir do 319 dia da vencimento, além da mult* 

prevista n* alínea "b".

II - em cflBO de parcelamento ;

a - Multa de 507. (cinquenta por cento) sabre 

o valor da(s) par ec1 a(s) em atraso, até 30 (trinta) dias do

venc imenta



valor da(s)

venci rnem taparcela(s)

mu 1 taalÉ-iii da

Correção monetária sobre o
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prevista na alineã "a"

90, a partir do 31° dia da

Parágrafo Primeiro — A correção monetária da 

débito S©rá calculada mediante a aplicação referencial 

fixada pelo Governo Federal pari* a atualizaçãía der valores 

dos créditos tributários ;

Parágrafo Segundo — A cobrança de juros 

moratórios será a razão de 1'/. (um por canto) «D mèf. 

incidente sobre o valor originária.

Parágrafo Terceiro - Para que d contribuinte 

possa fazer jus ao parcelamento de que trata O artigo 4°. 

II, da Lei Municipal 1.362/09, deverá procurar a Prefeitura 

Municipal e fazer a opção, antes do vencimento da parcela 

única.

Artigo 29 Esta lei entrará em

vigar na data de sua publicaç&) revogadas as d isposiçôer? em

contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTD

em 00 do junfio de 1.995



Registrada na Secretaria de

Governo, publicada na Imprensa local c afixada na sede da

Prefeitura Municipal rie Salto.
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